
(Henrique Carlos Parra Parra Filho)

Concede ao Sr. MILTON CALZAVARA o Diploma "Dorothy Stang -

Irmã Dorothy".

Art. 1º. É concedido ao Sr. MILTON CALZAVARA o Diploma "Dorothy

Stang - Irmã Dorothy".

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem

abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar

plenamente nossa intenção.

A seguir, um breve resumo de sua biografia:

Sr.  MILTON  CALZAVARA  –  Diploma  "Dorothy  Stang  –  Irmã

Dorothy.

Tem  uma  trajetória  significativa  em  Jundiaí,  destacando-se  em

diversas  entidades  e  iniciativas  voltadas  ao  bem-estar  social,

especialmente  no  atendimento  à  pessoa  idosa  e  à  juventude  em

situação de vulnerabilidade. Foi co-fundador da Fraternidade Cristã de

Doentes e Deficientes de Jundiaí-FCD na década de 90, atuando por

mais  de  10  anos  promovendo  conscientização  dos  direitos  sociais

dessa população. Foi presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da  Pessoa  Idosa  –  COMDIPI,  sendo  reconhecido  na  promoção  de

políticas públicas para a população idosa. 

Por  isso,  busco  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  para  a  aprovação  da

iniciativa.

HENRIQUE DO CARDUME 
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BF50-C964-8B38-4B98
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